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Joaçaba

PREFEITURA

AVISO PL 03/2021/FMAS PE 01/2021/FMAS
Publicação Nº 2845983

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021/FMAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021/FMAS

Objeto: contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento e instalação de móveis, móveis sob medida, estofados e eletrodo-
mésticos para o Abrigo Municipal Frei Bruno, neste Município. Forma de Julgamento: Menor preço por lote. Data e horário de abertura da 
sessão: 22/02/2021 às 13h30 através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de apresentação da proposta: até dia 22/02/2021. 
Horário limite: 13h20. O edital está disponível no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Joaçaba, situado na Av. XV de Novembro, 
378 - Centro - Joaçaba, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 19h, e nos sites www.joacaba.sc.gov.br e www.por-
taldecompraspublicas.com.br. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao endereço citado acima, pelo telefone (49) 3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 03 de fevereiro de 2021.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO
SECRETÁRIA

DECRETO N° 6.159 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021
Publicação Nº 2846005

DECRETO N° 6.159 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.370 DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 10.570,00 (Dez mil e quinhentos e setenta reais), destinados a suplementar 

ORGÃO 08: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Unidade Orçamentária: 001 – DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Atividade: 1.026 – CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.03.00 - 91
Valor: R$ 10.570,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 04 de fevereiro de 2021.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EXCEPCIONAL Nº 01/2021
Publicação Nº 2846508

Estabelece critérios e procedimentos para Chamada Pública Excepcional, para oferta e preenchimento de Vagas Integrais Assistenciais na 
Educação Infantil, no âmbito do Sistema Público de Educação Municipal de Joaçaba, para o ano letivo de 2021.

A Secretária Municipal de Educação de Joaçaba, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I – que a educação é direito de todos, sendo dever do ente estatal promover e incentivar a adesão de seus cidadãos, propriciando um 

garantindo assim o direito humano fundamental das crianças em idade educacional infantil;

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EXCEPCIONAL Nº 01/2021
PubPubliclicaçãação No Nº 2º 2846846508508
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-
mente a forma de ensino regular, qual passou de presencial para virtual, como medida primária de segurança aos alunos;

III – que nem todos os sistemas de ensino estavam preparados para a transformação acorrida de forma abrupta, o que revelou sérios pre-
juízos na relação ensino-aprendizagem, decorrentes da ausência de contato direto regular entre professor e aluno;

IV – que o inciso X, do art. 1º da Lei Estadual nº 18.032/2020, considera as atividades educacionais essenciais, mesmo em situações de 
Risco Potencial Gravíssimo;

V – a autonomia da Administração Municipal para determinar a estratégia à ser adotada para o retorno das aulas presenciais em período 
integral, proporcionando assistência especializada à alunos deste Município;

VI – o Plano de Contingência COVID-19, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, homologado junto ao Comitê Municipal de Ge-
renciamento da Pandemia de COVID-19,conforme estabelecido na Portaria Conjunta SED/SES/DCSC nº 750, de 25 de setembro de 2020 

disseminação desenfreada da pandemia;

nascimento até os 05 (cinco) anos de vida, por meio da oferta de vagas integrais em creches e pré-escolas do Sistema Pùblico de Educação 
Municipal;

crianças em idade de educação infantil, que retornem ao mercado de trabalho e possam garantir renda necessária a manutenção do núcleo 
familiar;
Declara aberto o Edital de Chamamento Público Excepcional, para oferta e preenchimento de vagas integrais assistenciais da educação in-
fantil, no âmbito do Sistema Público de Educação Municipal de Joaçaba, para o ano letivo de 2021, no período de risco potencial gravíssimo, 
para estudantes já matriculados nas Unidades Escolares: CEI Rita Costenaro Petry, CEI Rosa Branco, CEI Mundo Encantado, CEI Menino 
Deus, CEI Tempo de Aprender, CEI Anzolin, CEI Clara Zomkowski e CEI Nossa Senhora de Lourdes, conforme segue:

1. DAS INSCRIÇÕES, ENTREGA DOS DOCUMENTOS E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

1.1 As inscrições para as vagas integrais ofertadas nas Unidades Escolares CEI Rita Costenaro Petry, CEI Rosa Branco, CEI Mundo Encan-
tado, CEI Menino Deus, CEI Tempo de Aprender, CEI Anzolin, CEI Clara Zomkowski e CEI Nossa Senhora de Lourdes do Sistema Público 
de Educação Municipal, se darão por meio de preenchimento de formulário constante no Anexo I deste Edital, disponibilizado no endereço 
eletrônico www.joacaba.sc.gov.br (Aba Concursos).

1.1.1 O prazo para inscrição e entrega dos documentos será de 04/02/2021 a 09/02/2021.

1.1.2 O formulário e os documentos abaixo relacionados, deverão ser entregues no prazo estipulado no item 1.1.1, por meio físico, na Se-
cretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Getúlio Vargas, 417, 2º andar, Centro, das 13h às 19h

1.1.3 A seleção das vagas a que se refere o item 1.1 será realizada pela equipe da Secretaria Municipal de Educação e deverá obedecer aos 
seguintes critérios e pontuação:

a) Criança, cujos pais são trabalhadores, mediante a comprovação de vínculo empregatício dos responsáveis, com horário de trabalho de 
segunda a sexta-feira, em período matutino e vespertino. 15 pontos.

e horário diário) dos pais ou responsáveis
b) Criança em situação de vulnerabilidade social, comprovada com parecer emitido pelos equipamentos da Assistência Social (CRAS e CRE-
AS) demonstrando o acompanhamento pela Assistência Social em virtude da vulnerabilidade da criança no âmbito familiar ou com pedido 
de medida de proteção, fundamentada e comprovada. 10 pontos
b.1) Para comprovação do critério deve ser apresentada declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

10 pontos
c.1) para comprovação deve ser juntada declaração da mãe demonstrando que estuda no período matutino ou vespertino, acompanhada 

c.2) comprovação de matrícula na instituição de ensino;

no ato da inscrição, com situação do benefício exclusivamente “LIBERADA”, ou seja, que não esteja em estado de bloqueio ou suspensão, 
ainda, descumprindo as condicionalidades do programa. 08 pontos
d.1) Para comprovação do critério deve ser apresentada declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

e atualizado. 07 pontos
e.1) Para comprovação do critério deve ser apresentada declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

f) Será utilizado o critério de sorteio para casos de desempate de vaga.
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1.1.4 As declarações referentes aos itens b.1, d.1 e e.1 devem ser requisitadas na Secretaria de Assistência Social, das 13h às 19h no prédio 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

inscrição, bem como expressa concordância quanto à apresentação de quaisquer documentos solicitados pela Equipe Técnica e divulgação, 

1.2 É de inteira responsabilidade dos responsáveis dos alunos a observância dos prazos estabelecidos neste Edital, bem como o acompanha-

2. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES

2.1 - A inscrição passa a ter validade após entrega:

2.1.1 Do formulário de inscrição devidamente preenchido, impresso e assinado pelo responsável do aluno;

2.1.2 Dos documentos que comprovem as informações prestadas, de acordo com o item 1.1.3 deste edital.

1.2 A conferência dos documentos será realizada pela Comissão Especial nomeada pela Secretaria Municipal de Educação.

1.3 O responsável que fez o requerimento da vaga integral responde legalmente pela veracidade e autenticidade das informações por ele 
prestadas.

1.4 Na aferição das informações prestadas pelo representante do aluno, a Comissão Especial, por meio de seus representantes, analisará 
além da documentação apresentada, quaisquer elementos que demonstrem e evidenciem incompatibilidades com as informações prestadas 
que tornem o aluno postulante incompatível com as normas deste Edital.

1.5 A Comissão Especial, se julgar necessário a comprovação das informações prestadas pelo responsável, referentes a este ou aos inte-
grantes de seu grupo familiar poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação de outros documentos e esclarecimentos.

- Formulário de inscrição assinado;
- Todos os documentos exigidos neste Edital;

3. DAS VAGAS E DA SELEÇÃO

2.1 - As vagas integrais assistenciais serão concedidas de acordo com a disponibilidade de vaga prevista para cada Unidade Escolar, de 
acordo com o quadro apresentado a seguir:

O quadro de vagas integrais assistenciais ofertadas consiste em 44 vagas, distribuídas da seguinte forma:
Vagas para atendimento em Período Integral nos Centros de Educação Infantil:

UNIDADE ESCOLAR VAGAS

Centro de Educação Infantil Menino Deus 06

Centro de Educação Infantil Tempo de Aprender 02

Centro de Educação Infantil Nossa Senhora de Lourdes 02
Centro de Educação Infantil Rita Costenaro Petry 14

Centro de Educação Infantil Rosa Branco 15

Centro de Educação Infantil Mundo Encantado 05
Total 44 vagas

4. DO CANCELAMENTO DA VAGA

a) o aluno abandonar o período letivo;

b) o grupo familiar do aluno apresentar substancial mudança de condição socioeconômica, que comprometa a observância dos requisitos 
estabelecidos neste edital;

c) o responsável pelo aluno solicitar a desistência da vaga;

d) houver decisão ou ordem judicial;

nos documentos apresentados.
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4.1 O processo de seleção e distribuição das vagas integrais de que trata o presente Edital, será realizado sem interferências pessoais, ideo-
lógicas, político-partidárias ou privilégios, baseando, sua análise e deferimento, tão somente nas informações e documentação apresentada 
pelo representante legal do aluno.

-
cipal de Educação ou pelo telefone de cada Unidade Escolar.

4.3 As denúncias poderão ser realizadas durante todo o período de vigência deste Edital.

6. DO CRONOGRAMA DO EDITAL

Prazo para inscrição e entrega da documentação 04/02/2021 a 09/02/2021

Data da análise dos documentos 10/02/2021 a 11/02/2021

12/02/2021
15/02/2021

17/02/2021

Início das aulas 18/02/2021

6.1 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.2 A divulgação do resultado deste Edital será publicada no endereço eletrônico www.joacaba.sc.gov.br
Edital e o resultado deste processo seletivo no Mural do Paço Municipal.

a cargo do Chefe do Poder Executivo.

6.4 Os inscritos no presente Edital autorizam que a Prefeitura Municipal de Joaçaba, realize o tratamento de dados das informações disponi-

que este consentimento poderá ser revogado a qualquer momento, mediante solicitação via protocolo na Secretaria Municipal de Educação.

6.5 O presente Edital entra em vigor nesta data.

Joaçaba, SC, 04 de fevereiro de 2021.
Tânia Durigon
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Nome do (a) Criança: _______________________________________________________________

Data de Nascimento: ______/______/_________ Idade:___________________________

Endereço:

Rua:________________________________________Bairro:_________________________Nº__

Complemento:______________________

Nome do pai:______________________________________ Fone:_______________

Local de trabalho do pai:____________________________________________________________

Horário de Trabalho do pai: __________________________________________

Rendimento bruto do pai:__________________________________________

Fone Trabalho do pai:______________________________________________

Nome da mãe :____________________________________Fone:_______________

Local de trabalho da mãe:____________________________________________________________

Horário de Trabalho da mãe: ____________________________________

Rendimento bruto da mãe:_______________________________________
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Fone Trabalho da mãe:______________________________

Renda mensal familiar bruta:____________________________

Quem mora na casa com a criança? ____________________________________________________

Há alguém desempregado no núcleo familiar? (integrante do grupo familiar, com mais de 16 e menos de 70 anos) ( ) SIM ( ) NÃO

Há gastos mensais relativos à doença crônica no núcleo familiar? ( ) SIM ( ) NÃO

Declaro que os dados acima apresentados são verdadeiros e estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação de dados ou 
documentos falsos e/ou divergentes implicam no cancelamento do recebimento da oferta do período integral, além das medidas judiciais 
cabíveis. Autorizo a Comissão de Fiscalização a averiguar as informações acima.

Local e data: , de de 20 .
Assinatura do declarante

EXTRATO CE 03/2020/PMJ
Publicação Nº 2845900

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2020/PMJ CONCORRÊNCIA Nº 03/2020/PMJ

Considerando que a apresentação da proposta da proponente PGC Engenharia (CNPJ 18.091.212/0001-97), no Processo de Licitação nº. 
70/2020/PMJ - CC n. 03/2020/PMJ, apresentado no valor de R$ 2.534.806,40 (dois milhões quinhentos e trinta e quatro mil oitocentos e seis 
reais e quarenta centavos) sem apresentar o desmembramento de material e mão-de-obra. Visto que, não acarreta prejuízo ao certame, 
tampouco danos ao erário pelo fato do valor global da proposta ser inalterável;

no julgamento da proposta no que consiste o valor, ainda que o critério de julgamento é o menor valor global;

Considerando que o modelo de Proposta da Caixa Econômica Federal acostado no referido certame não apresenta desmembramento de 
material e mão-de-obra, podendo induzir à licitante a não preenche-lo;

Considerando a regularidade do certame até a presente fase, em que com suporte no art. 48, § 3º da Lei de Licitações possibilitou a apre-
sentação de nova proposta por todos os licitantes para não restar fracassada a licitação e comprometer o início das obras de revitalização 
da Praça da Catedral, localizada na área central do Município de Joaçaba.

Solicito que a licitante PGC Engenharia (CNPJ 18.091.212/0001-97) apresente em 02 (dois) dias o desmembramento de material e mão-
-de-obra constante na proposta realizada no Processo de Licitação nº. 70/2020/PMJ - CC n. 03/2020/PMJ. Com a apresentação do referido 
desmembramento, segue o processo para homologação do mesmo.

Joaçaba, 04 de fevereiro de 2021.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINCEIRA
MICHEL CARLESSO ÁVILA - Secetário

LEI N. 5.378 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2845663

LEI N. 5.378 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO).
INSTITUI O PROGRAMA “CÂMARA DIGITAL” NO ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA/SC.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI :


